
A denunciação da lide no processo do trabalho

Muito debate se tem construído no que diz respeito às 
intervenções de terceiros no processo laboral, principalmente a partir da 
ampliação da competência da Justiça do Trabalho, dada pela Emenda 
Constitucional (EC) nº 45/2004.

Anote-se que as modalidades de intervenções de terceiros estão 
previstas no Código de Processo Civil (CPC), em seus artigos 56 a 80, 
porém, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) se revela totalmente 
omissa a respeito. Com efeito, a teor do que dispõe o artigo 769 da CLT, vale 
lembrar que “nos casos omissos, o direito processual comum será fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for 
incompatível [...]”

Diante desse impasse, foca-se aqui a denunciação da lide, 
conforme estabelece o artigo 70 do CPC e seus incisos, uma vez que, ao 
nosso ver, seja a modalidade de intervenção que mais apresente 
discordância sobre a sua aplicabilidade no processo do trabalho. Devemos, 
contudo, ressalvar que a abordagem em tela levará em conta a situação 
prevista no inciso III do referido artigo, tão somente, pois as demais 
hipóteses são absolutamente incompatíveis com o processo do trabalho.

Conforme explica Manoel Antonio Teixeira Filho¹, a denunciação 
da lide se trata de “uma ação regressiva, exercida pela parte interessada, de 
modo antecipado e condicional, perante terceiro, no mesmo processo em 
que contende com outrem”; é a possibilidade legal dada ao denunciante de 
se valer do mesmo processo para se ressarcir de um eventual prejuízo.

À luz do que foi abordado anteriormente, estabelece-se a seguinte 
problemática: cabe, ou não, a aplicação do instituto “da  denunciação da 
lide” no Processo do Trabalho?

Alguns autores consagrados, como é o caso de Amauri Mascaro 
Nascimento² e Amador Paes de Almeida³, entendem como plenamente 
cabível referida modalidade de intervenção de terceiro. Em linhas gerais, 
Amauri Mascaro Nascimento por entender que o CPC é fonte subsidiária do 
processo laboral, aliado ao fato de que a denunciação da lide tem caráter 
meramente incidental; e Amador Paes de Almeida com amparo na nova 
redação dada ao artigo 114 da Constituição Federal, por intermédio da EC nº 
45/2004.

Seguindo uma outra linha, talvez mais cautelosa, digamos assim, 
levando em conta o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 227, da 
SBDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho (TST), a qual orientava no sentido 
da incompatibilidade da denunciação da lide com o processo do trabalho, 
Manoel Antonio Teixeira Filho modificou o seu entendimento: “hoje 
admitimos com reservas, vale dizer, não de maneira geral e indistinta, mas, 
apenas, naqueles casos em que não haja transgressão à regra 
constitucional fixadora da competência da Justiça do Trabalho”.

Paralelamente ao entendimento de Manoel Antonio Teixeira Filho, 
os tribunais pátrios vêm adotando um posicionamento segundo o qual se 
deve analisar concretamente cada situação. Para confirmar o alegado, 
transcreve-se o fundamento do ministro do TST, Ives Gandra Martins Filho, 
defendendo a possibilidade de se admitir a denunciação da lide no processo 
do trabalho analisando caso a caso:

Embora a SBDI-1 desta Corte tenha sinalizado no sentido do cabimento da 
denunciação da lide no Processo do Trabalho, com o cancelamento da 
Orientação Jurisprudencial 227, a aplicação dessa modalidade deve ser 
analisada caso a caso, considerando o interesse do trabalhador na 
celeridade processual, a natureza alimentar dos créditos trabalhistas e a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar a controvérsia firmada entre 
denunciante e denunciado [...].

Observando a parte final da fundamentação do ministro Ives 
Gandra Martins Filho, nota-se que o mesmo se direciona para o núcleo da 

questão, qual seja, à competência da Justiça do Trabalho estampada no 
artigo 114 da Constituição Federal – ações decorrentes da relação de 
trabalho -, estabelecendo perfeitamente uma afinidade com o entendimento 
de Manoel Antonio Teixeira Filho, segundo o qual não pode ocorrer ofensa à 
regra constitucional que estabelece a competência da Justiça do Trabalho. 

Ressalva-se ainda que o Ministro Ives Gandra Martins Filho 
complementa o seu entendimento invocando também o princípio da 
celeridade processual, em prol do trabalhador hipossuficiente, e a 
supremacia da natureza privilegiada do crédito trabalhista.

A competência da Justiça do Trabalho à qual estão se referindo 
Manoel Antonio Teixeira Filho e Ives Gandra Martins Filho conflita 
diretamente com a natureza do contrato firmado entre denunciante e 
denunciado que, conforme esclarece Sergio Pinto Martins, é oriundo de uma 
relação de natureza civil, e, por consequência, deixaria de existir uma lide 
decorrente de uma relação de trabalho, o que seria inadmissível no processo 
laboral.

Por um viés totalmente contrário aos autores referidos acima, 
Carlos Henrique Bezerra Leite e Sergio Pinto Martins, por exemplo, 
entendem pela inaplicabilidade da denunciação da lide no processo do 
trabalho em virtude de que a competência da Justiça do Trabalho se limita 
apenas às ações decorrentes das relações de trabalho. Cabe-nos destacar, 
por oportuno, o ponto de vista de Carlos Henrique Bezerra Leite, o qual 
lembra que a competência da Justiça do Trabalho não é vinculada apenas à 
matéria mas também às pessoas, “isto é, às lides oriundas da relação de 
emprego (entre empregado e empregador) e, por força da EC n. 45/2004, da 
relação de trabalho (entre trabalhador e tomador do seu serviço)”.

Diante da situação ora posta, não obstante a simplicidade do 
processo do trabalho, contudo, devemos nos volver à celeridade processual 
em prol do trabalhador, como bem lembrou o Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, que é o principal objetivo em decorrência da natureza alimentar do 
crédito trabalhista. A modalidade de intervenção de terceiro em debate seria, 
na verdade, um fator meramente complicador no processo trabalhista, a qual 
não oferece qualquer contribuição positiva ao trabalhador, mas apenas ao 
denunciante que se valeria então de um mesmo processo para se ver 
ressarcido de um eventual prejuízo.

Cabe reforçar, ante a presunção de que o empregador ou o 
tomador de serviços seja a parte economicamente mais forte na lide, que a 
morosidade nesse ressarcimento deve ser inteiramente suportada pelo 
denunciante, valendo-se por óbvio do caminho do processo comum, sob 
pena de se inverter o escopo do princípio da celeridade processual.

Finalizando, concordando com os posicionamentos de Carlos 
Henrique Bezerra Leite e Sergio Pinto Martins, entendemos ser inaplicável a 
modalidade ora discutida na esfera do Processo do Trabalho, uma vez que a 
competência da Justiça do Trabalho está devidamente delimitada e muito 
clara no artigo 114 da Constituição Federal, mesmo após a edição da EC nº 
45/2004. Arriscamos afirmar que, caso o Juiz do Trabalho venha a conhecer 
da denunciação da lide no processo do trabalho, estar-se-á ferindo, ainda, o 
princípio processual do “Juízo competente”, inserido no artigo 5º, LIII, da 
Constituição Federal; complementamos o raciocínio apropriando-se dos 
ensinamentos de Manoel Antonio Teixeira Filho : “[...] a definição de uma 
competência em benefício de um juízo exclui, de forma automática, a 
competência de qualquer outro”.
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